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Fr. Inácio de Santa Teresa ocupou, durante todo um decénio – entre 1741 e 1751 –, o bispado do Algarve. Nascido no Porto em 1682, recebeu o hábito de cónego regrante de Santo Agostinho no convento de Grijó em 1698, e em 1711 doutorou-se em teologia na Universidade de Coimbra. Dez anos volvidos, em 1721, foi sagrado arcebispo de Goa, onde permaneceu até ser nomeado para a diocese algarvia. Porque regera antes uma arquidiocese, ao ser transferido para uma simples diocese conservava o título ad personam, pelo que se denominava arcebispo-bispo. Não vinha propriamente precedido de boa fama. Tudo leva a crer que assim pôs pé no arcebispado, o que aconteceu em 11 de Outubro de 1721
, começaram os seus dares e tomares com a circunscrição oriental do Santo Ofício. Do epistolário trocado entre o novel primaz e o inquisidor-geral Nuno da Cunha, de que apenas se publicou a parte passiva, coligem-se agudos sintomas do mal-estar que logo se instalou e foi em crescendo
. Pruridos de jurisdição com o tribunal da fé, peguillhas com ministros seus, agravos contra certos jesuítas...
 As controvérsias foram tantas e tamanhas que subiram à Santa Sé. O papa acabou por ilibar D. Inácio – em 1737
 –, mas afrontar o inquisidor-geral teria de deixar sequelas. Absolto na instância curial, mas com folha aberta na doméstica, D. Inácio de Santa Teresa fez a sua entrada no bispado de Faro em 19 de Novembro de 1741
.


Vinha tomar posse de uma diocese devoluta, em pousio desde o passamento do anterior titular, o cardeal José Pereira de Lacerda, que desposando-a em 1716 a deixara viúva em 1738, após lhe ter dedicado parcimoniosa e entrecortada assistência. D. Inácio de Santa Teresa era um pastor muito diferente do seu antecessor. Desde logo, apostado em não contemporizar com laxismos e em se dedicar de corpo e alma às suas desvalidas ovelhas, não ocultava os seus propósitos reformadores. Timbrava ostentar orgulhoso o título de “Cónego regular de S. Agostinho da Congregação reformada de S. Cruz de Coimbra” no cabeçalho das suas pastorais algarvias. A primeira que estampou foi em 25 de Março de 1743, “depois de visitada por Nós pessoal, e plenamente toda a nossa ampla Diocese”
. É um estirado documento de onze páginas que compreendem um exórdio e vinte e nove parágrafos. Principia invocando o dever, irrogado por Jesus Cristo “aos Prelados, seus substitutos”, de introduzir nos seus rebanhos a “reforma espiritual”; pelo que, “havendo nas presentes visitas tomado o pulso, e a suficiente informação das enfermidades das nossas ovelhas”, se propõe “aplicar os remédios curativos, e preservativos com suavidade, e eficácia”. Já por estes preliminares se indicia um decidido propósito de emendar a vida religiosa e espiritual do bispado, com suporte na reivindicação de um poder episcopal que, recebendo do instituidor Jesus Cristo a jurisdição imediata, gozava de autonomia frente aos poderes locais ou supra-regionais. Seguem-se, em articulado, diagnóstico e correspondente receituário, este em boa verdade menos suave que drástico; prescrevem-se disposições tendentes a restaurar a disciplina do clero – “porque todo o juízo, e reforma deve começar pela casa de Deus” –, morigerar os costumes e depurar a piedade.


As primeiras, não custaria prevê-lo, causaram no corpo clerical forte efeito revulsivo. O cabido, enquanto corte religiosa do bispo arrogando-se prerrogativas de seu senado ou conselho, tendo ademais adquirido apanágios de senhoria durante o interim trienal em que a diocese esteve vacante, para não falar nas desafogadas franquias que o cardeal Pereira lhe liberalizara, reagiu despeitado. Exigia consensos. A insubordinação assomara imediatamente quando no ano anterior o bispo recém-chegado, relata Silva Lopes, “fez a visita ordinária do Cabido deixando no livro dela vinte capítulos ou decretos, os quais não foram aceitos nem postos em execução, por não terem sido ordenados com consenso do mesmo Cabido”
. Agora crescia, ganhava vulto e belicosidade a atitude de fronda dos capitulares, acaudilhados pelo canonista Miguel de Ataíde Corte Real, temível dialecta e inveterado pleiteador. Um papel manuscrito, titulado “Lista das causas movidas no tempo de S. Exa. por direcção do Rev. Cónego Miguel de Ataíde”
, elenca nada menos que 35 itens – no lapso de um decénio! No rol, com o número 13, a apelação sobre os parágrafos 12 e 14 da pastoral de 25 de Março de 1743. Tangiam eles, respectivamente, “à honestidade do traje dos Clérigos” e à proibição de que “nenhum Clérigo de Ordens sacras, ou Beneficiado de qualquer condição, ainda que seja Cónego, ou Dignidade, tenha em casa de portas a dentro mulher, que não seja conhecidamente parenta, e de que não haja ruim presunção, nem se sirva com Ama, ou Criada de menos de 50 anos para cima”...


O bispo não se intimidou com o recurso, e na pastoral subsequente, de 8 de Dezembro de 1744, reitera que “acerca da vida, e honestidade dos Clérigos, confirmamos, e renovamos o decretado nos §§ 12 e 14 da mesma primeira Pastoral estampada”, acrescentando, com mal represa ufania, “a declaração feita pessoalmente pelo Santíssimo P. Benedito XIV actualmente reinante na Igreja de Deus, e participada a Nós especificamente pelo Eminentíssimo Secretário de Estado (...), com a data de 19 de Junho deste ano de 1744 sobre a apelação interposta para a Nunciatura, em nome do nosso Reverendo Cabido, dos sobreditos dois §§ 12 e 14, na qual Sua Santidade (...), dignando-se de ser o nosso especial Juiz nesta controvérsia, e recurso do mesmo Reverendo Cabido, decide, e declara, não conterem os ditos capítulos matéria alguma, de que seja lícito apelar-se, e de que se deva admitir apelação, conforme todas as disposições Canónicas” – e reproduz a formal declaração em idioma itálico
. Triunfalismo prematuro; ingénuo o bispo se cuidava que os senhores cónegos e dignidades acatariam submissos o pontifício veredicto; tornou o cabido a apelar...


Suspensos nos seus efeitos pelas sucessivas apelações, os decretos, quer o atinente à indumentária e atavios dos eclesiásticos quer o que lhes interditava a coabitação com donas abaixo de semi-centenárias e, porque frescais, ainda não desprovidas de virtudes talâmicas, sancionavam as exigências éticas e a recusa da pompa barroca. No plano do cerimonial, do aparato, das superfluidades, simplicidade e despojamento, medidos por sóbrio decoro; nada de “cabelos apolvilhados nem perucas com polvilhos” e “coroa fingida, ou postiça de pelica”, muito menos a moda dos “topetes artificiosos, com certas unturas”; nada de celebrar “com anel de pedras no dedo” nem de usar “presilhas nos chapéus como os seculares”...
 Episódio conexo ocorreu na festividade de todos-os-santos de 1746, batia os seus auges a peleja entre bispo e cabido; aquele quis celebrar missa pontifical, este não compareceu, e notificou-lhe o motivo: falta de pluviais bastantes, as capas de asperges para solenidades que tais; obtemperou com desenfado o bispo que “o defeito da uniformidade das capas (...) me não parece relevante”...


Quanto ao elemento feminino, ambas as cartas pastorais raiam a misoginia. O eros e a mulher eram considerados o maior obstáculo à realização da vida espiritual. Toda a sua concepção religiosa da vida e do homem achava-se dominada, de alto a baixo, por uma interpretação fortemente anti-erótica da vida do espírito e do sexto mandamento; revela um autêntico horror pânico por todo o trato com mulheres. Frei Inácio de Santa Teresa arremete contra o “exorbitante, e excessivo luxo nas mulheres deste Reino”
, carregando na necessidade de “desterrar de todo a imodestíssima, e perniciosíssima impudicícia dos decotados, ou nudez do peito (…) uma imodéstia em si má, injusta, contranatural, escandalosa, e libidinosa”
; e fulmina com excomunhão quantas violem um recolher obrigatório entre sol posto e alba, vedando-lhes nesse período permanecer em igrejas e oradas ou participar em quaisquer “devoções nocturnas”
; e estende a todos os lugares a proibição, incidente em primeira ordem sobre a festa de Nossa Senhora da Conceição de Loulé, de que “nenhum homem se emascare em traje de mulher, nem mulher em traje de homem, nem no do seu próprio sexo feminino”...
 O bom do arcebispo-bispo até queria suprimir o carnaval louletano, que tinha à conta de “divertimento por si mesmo pernicioso, indecente, torpe, obsceno, e ocasião de muitos escândalos, e ofensas contra Deus”...
 Eles eram liga, inextricável amálgama e confusão, e ele queria a golpe de decreto extremar do sagrado a escória profana... Este obstinado voluntarismo, cego para a realidade dos costumes arraigados, teria de lhe causar dissabores.


De mais transcendental alcance, embora com menores repercussões imediatas no quotidiano sociocultural das gentes e nas solturas do clero, por isso e também pela ortodoxia irrefragável menos susceptível das despeitosas contraditas do reverendo cabido, era a doutrina vertida acerca dos três vértices capitais da espiritualidade: a oração mental, a pregação e, maxime, a confissão. O que a primeira seja, explica-o a pastoral: que os fiéis “levantem o pensamento, e o coração a Deus, e por este modo orem mentalmente, por não ser este santo exercício outra coisa mais que Elevação da alma com suas potências para Deus”
. Recolhimento interior e mudez meditativa, o antípoda das rezas mecânicas, engroladas em três tempos por automatismo labial, o espírito calcado pela letra, se letra chegava a ser. O mitrado desejava introduzir tal prática – e já o tinha feito “na nossa Sé, e em outras Igrejas”
 – em todos os templos publicamente e em privado a certas horas do dia, como meio “tão eficaz para a reforma espiritual, e ainda temporal das almas”
; e sem dúvida cônscio de que as almas, para realizar semelhantes operações intelectivas, careciam de instrução, ordenava correlatamente que “se multipliquem as escolas públicas com a maior proximidade, que puder ser, às Igrejas, e que nestas os Párocos ensinem aos meninos, e meninas a doutrina Cristã, e o catecismo puramente, e sem vício”, tudo para “ocorrer à grande omissão, e descuido, que há neste Reino do Algarve, de mandar aprender os meninos a ler, e a escrever”
. É patente a preocupação de vencer a ignorância religiosa do povo.


Se o “santo exercício da oração mental” era meio – meio para a “reforma espiritual das almas”, mola mestra do apostolado de D. Inácio de Santa Teresa –, as “duas importantes, e eficazes oficinas” em que esta haveria de forjar-se eram o púlpito e o confessionário
. Ameaça cassar as licenças dos pregadores que, abstendo-se de exprobrar os pecados mais notórios e graves, lançavam em contrapartida os maiores vitupérios, “por instigação do Demónio, contra a profissão pública da virtude, com pretexto de hipocrisia, como se não houvessem outros vícios mais frequentes, contra quem declamar”
. Na pastoral do ano seguinte o bispo reincide em verberar “os ditos Pregadores imprudentes” que “empregavam todas as forças, e esforços da sua crítica eloquência” a fustigar a “pública profissão da virtude, e vida devota”, tudo a “pretexto de vício de hipocrisia, deixando intactos outros vícios mais vulgares, frequentes, e mais ordinários, que por toda a Diocese, com escandaloso, e pernicioso insulto, à rédea solta vão lavrando”
. O remoque tinha destinatários, e esses eram os jesuítas, vítimas, nos seus primórdios, de idênticos assaques, e para os quais, à laia de oportuno lembrete, o prelado evocava na continuação “as Crónicas da Companhia de Jesus [que] redarguem, não só a imprudência, mas a impudência, com que alguns Pregadores daquele tempo improperavam, e censuravam publicamente desde os púlpitos, na mesma Universidade de Coimbra, os exercícios públicos da virtude, que exercitavam os Ilustres Filhos daquela Ilustríssima, e sempre venerável Religião, chegando a denunciá-los, com os do seu Nobilíssimo Patriarca Santo Inácio, ao Santo Tribunal da Fé”
.


Por fim, a confissão. A relevância que o arcebispo-bispo do Algarve lhe atribui nas duas primeiras pastorais impressas como que preludia a estrepitosa referta de que a terceira, de 11 de Abril de 1746, seria destacada peça. Abre por uma afirmação dos seus direitos jurisdicionais; desde o Concílio de Trento requeria-se a prévia aprovação do Ordinário, regularmente repetida, para conferir a qualquer sacerdote os poderes de exercer o ministério penitencial
; D. Inácio impõe aos confessores encartados o ónus de renovar as licenças e sujeitar-se aos competentes exames
. E dada a importância do sacramento na economia da salvação, que se não compadecia com a rotineira redução a mera desobriga quaresmal, aponta um dedo severo “aos Párocos, e Coadjutores, que são remissos em confessar fora do tempo da Quaresma, cominando-lhes suspensão, se continuarem nesta torpe, e injusta omissão”
. Também dispõe acerca do processualismo que deve rodear o acto em si; não apenas a sobredita ginofobia, o pavor feminae de impoluto varão evangélico, mas os ensinamentos da experiência, ditam-lhe regras apertadas para, ad cautelam, obviar às consabidas tentações da solicitação: que os ministros “não só permitam, mas que positivamente mandem as suas penitentes de quando em quando, que se confessem com diverso Confessor”
; que nenhuma lhes beije “a mão em carne, depois de se confessar”, melhor mesmo que guardem o anonimato, especialmente “depois de haverem declarado algum pecado vergonhoso”
; que nenhum “confesse mulher, senão em confessionário, ou em falta dele, com a conveniente divisão, e mediação de alguma grade, ou rótula, e ainda as enfermas, que estiverem de cama, confessarão com as cortinas corridas, havendo-as”
. Abundavam realmente os exemplos em que as ocasiões – “as ocasiões próximas voluntárias, que tanto predominam nesta Diocese”
 – faziam o ladrão...


A administração do sacramento da penitência condensava o que de mais exigente a piedade reformadora predicava. O arcebispo-bispo do Algarve é taxativo e proclama peremptório: “os Confessores no ministério do sagrado Tribunal da Penitência, não somente exercitam o ofício de Juízes, mas também o de Médicos, Mestres, e Doutores”
; postulam-se deste modo ao confessor as obrigações de saber julgar da variedade e peso dos pecados, de saber ocorrer-lhes com a terapêutica adequada, e de saber formar a consciência do confessando; e como assim é, prossegue ele, “recomendamos a todos (...) que atendam com muita exacção a todas estas obrigações (...), negando a absolvição, quando entenderem o devem fazer, e na dúvida deferindo-a com prudência, e com a aplicação das medicinas mais oportunas, e eficazes, quais são o quotidiano exercício da meditação, e a frequência dos santos Sacramentos da Penitência, e da Eucaristia”
. Esta teologia moral, que consubstanciava na confissão o instrumento por essência para elevar a vida espiritual e corrigir os costumes do povo cristão, contendia com a tendência generalizada a minimizar o sacramento, volvendo-o de todo inócuo ao praticar uma indulgência tão latitudinária que breve resvalava nos tremedais do laxismo.


No rescaldo da pastoral de 11 de Abril de 1746, os acirrados inimigos de D. Inácio, dispostos a tudo para o desacreditar, começaram a boquejar que ele entretinha tratos pecaminosos com certa donata do convento louletano do Espírito Santo. “Demoradas assistências na Vila de Loulé para desfrutar o paraíso do Espírito Santo...”
, escreve, insidioso, o cónego Miguel de Ataíde Corte Real. A donata, que se inculcava miraculada, acabou presa pela Inquisição e saindo em 16 de Outubro de 1746 num auto público de fé celebrado em Lisboa na Igreja de S. Domingos; depois do que, conta Silva Lopes, “mais se escandeceram os ânimos dos maldizentes: no dia três de Novembro do mesmo ano apareceram afixados nas portas da Catedral [de Faro] e doutras Igrejas pasquins alusivos a estes casos, nos quais o Arcebispo era atrozmente caluniado”
.

Lobrigou sua senhoria o cabido ensejo feliz para reduzir o inimigo, e a carta que, “como Senado desta nossa Igreja”, lhe dirigiu no dia 11 seguinte, tem um remate do mais alcandorado cinismo. “Bem alcançamos”, comunicavam os capitulares ao arcebispo-bispo, “que V. Exa. como bem aconselhado há-de abraçar a resignação, e para este fim escusado era o nosso conselho; o que só pedimos é, que enquanto o Papa Nosso Senhor não absolva V. Exa. do vínculo desta Igreja, nos evite publicidades, que só são reparadas do Povo, notadas dos hereges, que frequentam, e habitam esta Cidade, que nós por este modo cumprimos com o que devemos, e daremos satisfação aonde convenha, de que temos feito quanto em nós é em decoro da Igreja, bem das almas, e atenção de V. Exa., que com a sua resposta sossegará o nosso cuidado, e nos evitará o seguir outro meio; porque só aspiramos a dever a V. Exa. este favor”
.


A resposta, áspera e altiva, veio a 17. Em duas linhas. Que “V.ª S.ª não é o meu Juiz”, repontava o prelado ao cabido; e acrescentava: “Enquanto ao conselho, quando eu o peça se servirá V.ª S.ª de mo dar”
. O certame estava para lavar e durar.


Prolongou-se, ora solapada ora abertamente, mas sempre sem tréguas, até à morte de D. Inácio, que desceu à terra – para seguramente, pelo muito que passou, subir ao céu – no Convento das Carmelitas Descalças, em Tavira, inumado em sepultura rasa, com a inscrição: “Aqui jaz o Exmo. e Rm. Snr. D. Ignacio de S. Teresa, Conego Regrante de S. Agostinho, Arcebispo de Goa e Bispo do Algarve. Faleceu em Faro aos 15 de Abril de 1751”
.
� Cf. José Pedro Paiva, Os Bispos de Portugal e do Império, pp. 510-511.


� As cartas do inquisidor-geral para o arcebispo primaz de Goa foram publicadas por Maria Luísa Braga in A Inquisição em Portugal, primeira metade do século XVIII. O inquisidor geral D. Nuno da Cunha de Athayde e Mello, pp. 259-266. O livro de Evergton Sales Souza, Jansénisme et réforme de l’Église dans l’empire portugais 1640 à 1790, no seu cap. III – “Un prélat accusé de jansénisme: Mgr Ignacio de Santa Thereza, archevêque de Goa” (pp. 141-186) –, trata detalhadamente este assunto.


� Cf. Francisco Rodrigues, História da Companhia de Jesus na assistência de Portugal, t. IV, vol. I, pp. 208-210. E Evergton Sales Souza, op. cit., pp. 144 e segs.


� A decisão final da Congregação do Santo Ofício de Roma só foi tomada nesse ano de 1737. Em 15 de Agosto, pelo breve Inter luculenta laboris solatia, dirigido a D. Inácio de Santa Teresa, o papa Clemente XII ilibava de qualquer censura as “proposições” sustentadas pelo arcebispo de Goa. Cf. Evergton Sales Souza, op. cit., pp. 183-184.


� Cf. João Baptista da Silva Lopes, Memórias para a história eclesiástica do bispado do Algarve, p. 417.


� Assim o declara no rosto da pastoral seguinte, de 8 de Dezembro de 1744. É nesta que, antepondo-o aos restantes qualificativos, se intitula pela primeira vez “Cónego regular de S. Agostinho da Congregação reformada de S. Cruz de Coimbra”. Na de 25 de Março de 1743 aparecia somente: “Dom Inácio de Santa Teresa, por graça de Deus, e da Santa Sé Apostólica Arcebispo, Bispo deste Bispado, e Reino do Algarve, do Conselho d'ElRei meu Senhor &c.”. Todas as pastorais foram consultadas no IAN/TT, Inquisição, Conselho Geral, Livro 104, e BNL, Reservados, Cód. 1526.


� Op. cit., p. 418. No parágrafo 20 da pastoral de 8 de Dezembro de 1744 refere-se o arcebispo-bispo à “nossa Pastoral de 25 de Abril de 1742”, opondo-a à “nossa primeira Pastoral estampada”; aquela, portanto, seria a que ficou registada manuscrita no livro de visitas do cabido. E no mesmo lugar declara ainda que “mandámos publicar a Pastoral de 25 de Outubro do ano passado”, isto é, 1743; desta não existe outra notícia e parece ter visado tão-só o costume de “máscaras, e entremezes profanos, para a festa de nossa Senhora da Conceição de Loulé”.


� BNL, Reservados, Cód. 1526, fl. 347.


� Pastoral de 8 de Dezembro de 1744, parágrafos 7 e 8.


� “Tornou o Cabido a apelar”, escreve Silva Lopes, op. cit, p. 418, “e lhe foi recebida pelo Arcebispo Bispo a sua apelação em cinco de Março de 1745, cujos autos existem na Câmara Eclesiástica; mas não se encontram as sentenças que em uma e outra apelação foram proferidas na superior instância Metropolitana”.


� Cf. os parágrafos 12 e 9, respectivamente, das pastorais de 25 de Março de 1743 e de 8 de Dezembro de 1744, a segunda interpretativa, esclarecendo e complementando a primeira.


� Cf. as cartas do cabido ao bispo e deste àquele, respectivamente de 11 e de 17 de Novembro de 1746, in BNL, Reservados, Cód. 1526, fls. 154-155 e 370. José António Pinheiro e Rosa dá outros pormenores no artigo “A catedral do Algarve e o seu cabido. Sé em Faro” in Anais do Município de Faro, n.º XIII, pp. 206-207. O assunto até subiu a El-Rei!


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 9.


� Pastoral de 8 de Dezembro de 1744, parágrafo 26.


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 10; e a de 8 de Dezembro de 1744, parágrafo 20.


� Pastoral de 8 de Dezembro de 1744, parágrafo 26.


� Idem, loc. cit.


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 21 (itálico original).


� Pastoral citada, parágrafo 20.


� Idem, loc. cit.


� Idem, parágrafo 23.


� Idem, parágrafo 4.


� Idem, loc. cit.


� Pastoral de 8 de Dezembro de 1744, parágrafo 6 (itálico original).


� Idem, loc. cit. Cf., sobre as censuras aos primitivos jesuítas, José Sebastião da Silva Dias, Correntes do sentimento religioso em Portugal (séculos XVI a XVIII), t. I, pp. 168-175.


� Cf. Gérard Dufour, Clero y sexto mandamiento. La confesión en la España del siglo XVIII, pp. 19 e segs.


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 5.


� Idem, loc. cit.


� Idem, parágrafo 7.


� Idem, loc. cit., e pastoral de 8 de Dezembro de 1744, parágrafo 20.


� Pastorais citadas, parágrafos 11 e 10, respectivamente.


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 5.


� Cf. Gérard Dufour, op. cit., pp. 83 e segs.


� Pastoral de 25 de Março de 1743, parágrafo 5.


� Idem, loc. cit.


� Cf. BNL, Reservados, Cód. 1526, fl. 350: “Cópia dos parágrafos, que se truncaram do estímulo do cónego Miguel de Ataíde, quando se imprimiu”. Refere-se ao opúsculo titulado: Estímulo católico, moral, político e jurídico que obrigou a Miguel de Ataíde Corte Real, cónego penitenciário da catedral de Faro, a requerer ao seu cabido que devia intentar alguma acção judicial pela qual fizesse certo não consentia na pastoral mandada publicar pelo... Arcebispo-Bispo desta diocese em oposição aos dois editais do Santo Ofício, um de 6 de Maio de 1745, outro de 29 de Março de 1746, Sevilha, s. d.


� Cf. João Baptista da Silva Lopes, Memórias para a história eclesiástica do bispado do Algarve, p. 420. Não confere com os dados de Silva Lopes a nota que Camilo Castelo Branco inseriu no seu As virtudes antigas ou a freira que fazia chagas, e o frade que fazia reis, cuja 1.ª edição é de 1868 e que aqui se cita a partir do vol. XI das Obras completas, publicadas sob a direcção de Justino Mendes de Almeida, Porto, Lello, 1990. Nessa nota, p. 1009, refere Camilo o caso “de soror Maria Inácia dos Corações de Jesus Maria José, freira de Nossa Senhora da Conceição de Loulé”; ora Silva Lopes, op. cit., p. 419, dá-lhe outro nome: Teresa Brites de Jesus Maria José; por outro lado, não existia em Loulé nenhum convento de Nossa Senhora da Conceição, apenas uma ermida seiscentista assim chamada (cf. Susana Carrusca, Loulé, o património artístico, ed. Câmara Municipal de Loulé, 2001, pp. 109-113). Mas na continuação Camilo alude ao episódio que envolveu D. Inácio de Santa Teresa. Eis a nota: “Esta religiosa que, antes de o ser, se chamou D. Josefa Rita da Glória, também tinha visto Nosso Senhor e Sua Mãe Santíssima. Até aqui as visões não repugnavam a uma consciência limpa e corpo casto. Mas o Demónio sai-lhe também um dia aos olhos extáticos, filtra-lhe ao coração venenos de concupiscência, induze-a a nupciar-se com ele e coroa-lhe as delícias conjugais com o palpitar dum entezinho no seio que ela imaginava sobremaneira virginal. A freira, entre aflita e deliciada, queixa-se brandamente ao confessor do que lhe ia no coração e nas entranhas. O director espiritual, mediante uns pós abortivos, consegue desfazer o produto diabólico; felicidade que ele bem pode ser não tivesse tido na destruição dos produtos próprios. Um douto fisiologista, mais conhecido por historiador, Damião António de Lemos Faria e Castro, em um manuscrito que possuímos, e pertenceu à casa dos duques de Lafões, é de parecer que aquele demónio fecundativo era homem. Assim o presume o alegado crítico na seguinte nota apensa à “Lista das pessoas que saíram no auto-da-fé particular, que se fez na sala da Inquisição de Évora, em sexta-feira, 12 de Maio de 1747”. Escreve ele: O certo homem (e não diabo) com quem esta freira teve cópula foi o arcebispo-bispo do Algarve, D. Fr. Inácio de Santa Teresa. E acrescenta: E o seu vigário-geral seguia a mesma doutrina que é o que saiu nesta lista n.º 4. Pois querem acabar de convencer-se da protecção de Satanás à sua concubina? Foi condenada simplesmente a um ano de cárcere no seu convento. E, demais a mais, sendo certo que o Demónio devia ter ciúmes do arcebispo!... Virtudes antigas...”.


� BNL, Reservados, Cód. 1526, fls. 154-155, “Cópia autenticada da carta do Cabido da Sé de Faro ao Bispo D. Inácio, de 11 de Novembro de 1746”.


� Idem, fls. 370.


� Cf. Vida do Ex.mo e Re.mo Senhor D. Ignacio de Santa Theresa, cónego regular, arcebispo de Goa e bispo do Algarve. Escripta por D. Ignacio da B. M., IAN/TT, Manuscritos da Livraria, n.º 577 (as folhas não estão numeradas). Aí se esclarece, in fine, que D. Inácio de Santa Teresa não foi o fundador do Convento das Carmelitas Descalças de Tavira. Este “teve princípio no ano de 1737 pelas diligências e boa esmola que para isso lhe deu o Alcaide-mor Manuel Inácio da Cunha e Meneses comendador da Matriz de S. Maria, alcançando as licenças necessárias, e do ano 1737 até o de 1772 foi hospício, e depois deste ano se reduziu à forma de Convento que hoje tem, e se contam já 2 Priores”.
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